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PortArIA Nº . 2112, DE 14 DE DEZEMBro DE 2020

o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 505 de 28 de Fevereiro de 2020, publicada em 
29 de Fevereiro de 2020, de credenciamento da empresa Placap, CNPJ 
11.064.905/0001-41, para o ramo de Estampagem de Placas PIV;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 7050 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Placap, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 11.064.905/0001-41, para a Avenida Presidente Vargas, nº. 26, Loja 
02, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 38800-000, São Gotardo/
MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição regional 
de Patos De Minas/MG.
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 2120, DE 17 DE DEZEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 873 de 17 de Abril de 2020, publicada em 01 
de Maio de 2020, de credenciamento da empresa Mercoplacas Estam-
padora De Placas Ltda, CNPJ 36.164.599/0001-46, para o ramo de 
Estampagem de Placas PIv;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 7054 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Mercoplacas Estampadora De 
Placas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.164.599/0001-46, para a 
Avenida . Jove Soares, nº . 1267, Loja, Bairro Graças, CEP 35680-352, 
Itauna/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição 
Regional de Divinopolis/MG.
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 2121, DE 17 DE DEZEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 837 de 30 de Março de 2020, publicada em 04 
de Abril de 2020, de credenciamento da empresa udiauto Estampagem 
De Placas Ltda, CNPJ 36.328.062/0001-74, para o ramo de Estampa-
gem de Placas PIv;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 7154 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa udiauto Estampagem De Pla-
cas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.328.062/0001-74, para a Ave-
nida Gabriela Junqueira de Freitas, nº . 360, Bairro Jardim Patrícia, CEP 
38414-126, Uberlândia/MG, para exercer suas atividades no âmbito da 
circunscrição de UBERLANDIA/MG.
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 2122, DE 17 DE DEZEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 261 de 14 de Fevereiro de 2020, publicada em 
15 de Fevereiro de 2020, de credenciamento da empresa Cancherini E 
Fernandes Ltda, CNPJ 17.321.785/0001-05, para o ramo de Estampa-
gem de Placas PIv;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 7075 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Cancherini E Fernandes Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.321.785/0001-05, para a Rua Francisco 
Vicentin, nº. 380, Bairro Vila Buzato, CEP 37795-000, Andradas/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição regional de 
Poços De Caldas/MG.
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG
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SuBtotAL - AÇÕES FAPEMIG 241 .349 .713
ProGrAMA DE INCENtIvo A INovAÇÃo - PII 18 .000 .000
SEED-DESENvoLvIMENto Do ECoSSIStEMA DE EMPrEENDEDorISMo E StArtuPS 21 .000 .000
ForMAÇÃo EMPrEENDEDorA 8 .000 .000
MG CrIAtIvA 2 .000 .000
SIMI-SIStEMA MINEIro DE INovAÇÃo 9 .646 .893
FortALECIMENto DoS AMBIENtES DE INovAÇÃo 2 .000 .000
GEStÃo DA rEDE uAItEC 24 .156 .112
SuBtotAL - AÇÕES SEDE 84 .803 .005
totAL GErAL 326 .152 .718

18 1430073 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 447/2020
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA, a partir da vigência, nos termos do artigo 16º da Lei nº 15.303/2008, ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo do quadro de pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionado abaixo:

MASP NoME CArGo AtuAL ANDAMENto vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1017203-9 MoNEY oLIvEIrA DE SouZA FISAG Iv C v A 10/12/2020

tHALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
18 1430024 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária de minas Gerais - EPAmiG
Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

A Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - 
EPAMIG, Nilda de Fátima Ferreira Soares, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 21, incisos II e vIII do Estatuto da Empresa, apro-
vado pelo Decreto nº 18.647, de 16/08/1977, resolve:
PortArIA Nº 7230: Dispensar MELCQuISEDEC INáCIo tEI-
xEIrA, Advogado, de exercer o cargo em comissão de Chefe da Asses-
soria Jurídica - ASJu, para o qual foi designado pela Portaria N° 6872 
de 01/04/2019. Em vigor a partir de: 01/12/2020. Belo Horizonte, 26 
de novembro de 2020 .

16 1429060 - 1

A Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - 
EPAMIG, Nilda de Fátima Ferreira Soares, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 21, incisos II e vIII do Estatuto da Empresa, apro-
vado pelo Decreto nº 18.647, de 16/08/1977, resolve:
PortArIA Nº 7218: Designar vINÍCIuS CArLoS DE ávILA, 
Agente Administrativo, para exercer o cargo em comissão de Secre-
tário Executivo I da Assessoria Jurídica - ASJu . Em vigor a partir de: 
01/10/2020. Belo Horizonte, 14 de outubro de 2020.

16 1429059 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais - FAPEmiG
Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

DELIBErAÇÃo Nº 160, DE 15 DE DEZEMBro DE 2020 .
AProvA A ProPoStA DE DIStrIBuIÇÃo orÇAMENtárIA DA FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuISA Do EStADo DE MINAS 
GErAIS PArA o ExErCÍCIo DE 2021
o Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, no uso das atribuições legais pre-
vistas no art . 5º, inciso II do Decreto Estadual nº 47 .931, de 29 de abril de 2020, e também regimentais, previstas na Deliberação do Conselho Cura-
dor nº 155, de 15 de setembro de 2020, considerando a Proposta de Distribuição orçamentária para 2021, apresentada pela Direção Executiva da 
FAPEMIG .
rESoLvE:
Art. 1º - Aprovar a “Proposta de Distribuição Orçamentária da FAPEMIG para o Exercício de 2021”, de acordo com as variações da arrecadação 
estadual mantendo os percentuais fixados na Lei Orçamentária Anual. Em anexo proposta orçamentária de 2021.
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Prof . João dos reis Canela
Presidente do Conselho Curador

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo N° 160, DE 15 DE DEZEMBro DE 2020

ÍtENS vALorES em
r$

INvEStIMENtoS ProPoStoS PArA 2021 – FoNtE 10 PrEvISÃo
ASSESSorAMENto E GErENCIAMENto DE PoLÍtICAS PÚBLICAS 27 .434 .860
FortALECIMENto DA PESQuISA EM SAÚDE 1 .000
ForMAÇÃo E CAPACItAÇÃo CIENtÍFICA E tECNoLÓGICA 72 .972 .759
FoMENto À PESQuISA CIENtÍFICA MuLtISSEtorIAL 34 .922 .729
INDuÇÃo À PESQuISA NoS SEtorES EStrAtÉGICoS DA CIÊNCIA E tECNoLoGIA PArA o DESENvoLvI-
MENto Do EStADo 37 .304 .165

CoNStruÇÃo DA ESCoLA DE MÚSICA DA uEMG 5 .000 .000
CoMuNICAÇÃo DE rESuLtADoS DE PESQuISA E PoPuLArIZAÇÃo Do CoNHECIMENto CIENtÍFICo 7 .227 .273
FoMENto A INovAÇÃo CIENtÍFICA E tECNoLÓGICA JuNto Ao SEtor EMPrESArIAL 56 .486 .927

PORTARIA FAPEMIG PRE Nº 52/2020
INStItuI GruPo DE trABALHo, CoM o oBJEtIvo DE 
ASSESSorAr A DIrEtorIA DE PLANEJAMENto, GEStÃo 
E FINANÇAS NA GEStÃo DoS FuNDoS DE INvEStIMENto 
EM PArtICIPAÇÕES CAPItAL SEMENtE E ProGrAMAS DE 
INvEStIMENtoS EM EMPrESAS EMErGENtES INovADo-
rAS DoS QuAIS A FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuISA Do 
EStADo DE MINAS GErAIS É PArtÍCIPE .
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o art . 10, 
inciso I, do Decreto Estadual nº 47 .931, de 29 abril de 2020, e conside-
rando o disposto no artigo 31 do Decreto Estadual nº 47 .931, de 29 de 
abril de 2020, rESoLvE:
Art . 1º – Fica instituído Grupo de trabalho (Gt) com o objetivo de 
assessorar a Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF na 
gestão dos Fundos de Investimento em Participações Capital Semente 
(Fundos) e Programas de Investimentos em Empresas Emergentes Ino-
vadoras (Programas) dos quais a Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais – FAPEMIG é partícipe .
§1º - O assessoramento de que trata o caput se dará nas questões fina-
lísticas relacionadas aos Fundos e Programas, bem como na representa-
ção dos interesses da FAPEMIG nas assembleias de cotistas e comitês 
de investimentos .
§2º - o grupo será responsável por analisar e emitir nota técnica acerca 
dos relatórios apresentados pelo Administrador ou Gestor do Fundo ou 
Programa, contendo estudos e avaliações referentes a possíveis investi-
mentos em Sociedade Alvo ou Sociedade Investida ou desinvestimen-
tos em Sociedade Investida .
§3º - o grupo de que trata o caput poderá:
a) Debater, examinar e assinar documentos relacionados aos Fundos 
e Programas;
b) Examinar as chamadas de capital relacionadas aos Fundos e Progra-
mas e assinar as solicitações de pagamento referentes a elas;
c) Concordar e discordar, apresentar contestações e propostas, votar e 
praticar todos os demais atos necessários para defesa dos interesses da 
FAPEMIG nas assembleias de cotistas e comitês de investimento, ou 
instâncias equivalentes, dos Fundos e Programas .

Art . 2º – o Grupo de trabalho terá a seguinte composição:
I – Camila Pereira de oliveira ribeiro, Masp 1127927-0, Diretora de 
Planejamento, Gestão e Finanças;
II - Flavio Henrique Belo rodrigues, Masp 753 .008-2, Assessor téc-
nico de Ciência e Inovação;
III – rafael Marques Pessoa, Masp 752 .575-1, Assessor técnico de 
Ciência e Inovação .
Art . 3º - os Fundos de Investimento em Participações Capital Semente 
e Programas de Investimentos em Empresas Emergentes Inovadoras 
aos quais a presente Portaria faz referência são:
I - HorIZoNtI FuNDo DE INvEStIMENto EM PArtICIPAÇÕES 
CAPITAL SEMENTE INOVAÇÃO, CNPJ: 10.407.298/0001-02;
II - FuNDo DE INvEStIMENto EM PArtICIPAÇÕES INovA 
EMPrESA MPE CAPItAL SEMENtE – PrIMAtEC, CNPJ: 
21.141.789/0001-70;
III - CrIAtEC 3 FuNDo DE INvEStIMENto EM PArtICIPA-
ÇÕES CAPITAL SEMENTE, CNPJ: 23.456.268/0001-38;
Iv – SEED4SCIENCE FuNDo DE INvEStIMENto EM PArtICI-
PAÇÕES CAPITAL SEMENTE, CNPJ: 28.670.965/0001-00 e;
v - ProGrAMA FuNDEP DE INvEStIMENtoS EM EMPrE-
SAS EMErGENtES INovADorAS, SuBSCrIto Por MEIo DE 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA FUNDEP PATICIPAÇÕES S/A, 
CNPJ: 18.153.530/0001 - 35.
Art . 4º – o Grupo de trabalho deverá relatara evolução dos trabalhos 
à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGFda FAPEMIG, 
mensalmente .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2020
Prof . Paulo Sérgio Lacerda Beirão

Presidente Fapemig
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
rESoLuÇÃo SEDESE Nº60, DE 18DE DEZEMBro DE 2020 .

Dispõe sobre a concessão de promoção de servidores de carreira do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social, de que trata a 
Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 .
A SECrEtárIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto SoCIAL, no uso de atribuições legais que lhe conferem a Constituição do Estado de 
Minas Gerais, artigo 93, §1º, inciso III, considerando o disposto no artigo 17 da Lei 15 .468, de 13 de janeiro de 2015,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder promoção na carreira aos servidores relacionados no Anexo Idesta resolução, ocupantes de cargos de provimento efetivo do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social nos termos do artigo 17 da lei 15 .468 de 13 de janeiro de 2005;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no AnexoI .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2020 .
ELIZABEtH JuCA E MELLo JACoMEttI

Secretária de Estado deDesenvolvimento Social

ANExo I
(a que se refere o art . 1º da resolução nº60, de 18dedezembro de 2020)

MASP NoME CArGo
SItuAÇÃo 
ANtErIor

SItuAÇÃo 
AtuAL DAtA DE 

vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
3857042 ADrIANA MorEIrA DE CAStro rEIS ASGPD Iv C v A 30/06/2020
9296757 ALBErto LuIZ FErrEIrA DoS rEIS ASGPD Iv C v A 04/07/2020
9037136 CArLoS ALBErto MArIZ ASGPD Iv D v A 03/07/2020
9296807 CELtoN MArCoS DIAS DE ASSIS ASGPD Iv C v A 30/06/2020
3856143 DIrLENE rIBEIro LoPES ASGPD Iv C v A 30/06/2020
9295114 ELAINE GoMES vIEIrA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3856226 ELIZABEtH rEIS MArtINS tEIxEIrA ASGPD Iv C v A 30/06/2020
3877982 EvA DAS GrAÇAS PArrEIrAS ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3524865 FABIANA AYroLLA DE ALMEIDA tEIxEIrA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
9293416 IEDA LuCIA DA SILvEIrA ASGPD Iv C v A 30/06/2020
9597394 ILCIoNE PErEIrA DA SILvA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3580602 JEFFErSoN ALvES PErEIrA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
9003724 JoSE WASHINGtoN FErrEIrA NASCIMENto ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3856283 MArIA APArECIDA WILDEMBErG MArINHo ASGPD III C Iv A 10/07/2020
3854379 MArIA Do PErPEtuo SoCorro MArQuES BAIÃo ANGPD Iv D v A 30/06/2020
3856481 MArIA DoS ANJoS GoNÇALvES DANtAS ASGPD Iv C v A 30/06/2020
3708369 MArIA JoSE DE AvILA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3881828 MArIA tErEZINHA PErEIrA DA SILvA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3813730 MErCIA PrAtES rEvErt ANGPD III C Iv A 30/06/2020
9296153 MIrALvA ANDrADE ALvES DoS SANtoS ASGPD Iv C v A 03/07/2020
9291527 NEIDE FErNANDES roDrIGuES MAtoS ASGPD Iv C v A 30/06/2020
3856119 rIvANA roDrIGuES DE MEDEIroS DIAS ASGPD Iv C v A 30/06/2020
3856820 SHIrLEY APArECIDA ALEIxo HortELAN ASGPD Iv C v A 30/06/2020
9293440 SILvANA MArIS roDrIGuES ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3855814 vANIA MArIA MENDES ASGPD Iv D v A 30/06/2020
9293002 vItALINA DorotEIA DE BArroS FErrEIrA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
3855715 ZILDA MArA DE SouZA ASGPD Iv D v A 30/06/2020
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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEF/IPSEMG Nº 

5426 DE 18 DE DEZEMBro DE 2020
Constitui Comissão para inventário da dívida flutuante e fundada do 
FuNFIP .
oSECrEtárIoDE EStADo DE FAZENDA e o PrESIDENtE Do 
INStItuto DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do EStADo 
DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legaise considerando 
o disposto no Decreto Estadual nº 48 .080, de 11 de novembro de 2020,
rESoLvEM:
Art . 1º -Fica instituída comissão para promover o inventário das obri-
gações constantes dos grupos Passivo Circulante e Não Circulante e 
contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos 
do Fundo Financeiro de Previdência – FuNFIP, referente ao exercí-
cio financeiro de 2020, sob a presidência da servidora Kátia Azeredo 
Maciel, Masp1084340-7,indicada pelo IPSEMG .

Art .2° - Ficam designados para compor a comissão:
I - Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais, as servidorasKátia Azeredo Maciel, Masp1084340-7 e Juliana 
Moura Costa,Masp1356698-9;
II - Pela Secretaria de Estado de Fazenda, o servidorWilson de Sales 
Lana, Masp 614 .393-7 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da 
Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretáriode Estado de Fazenda

MArCuS vINICIuS DE SouZA
Presidente do IPSEMG
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201218224439017.


